
 
 

“PORTARIA N.º 15.835" 

CONSIDERANDO o que foi requerido via sistema informatizado 
(Memorando 11.956/2023); 

CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 152 e 153 da Lei 
Complementar n.º 2.510, de 23 de março de 2016 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Esperança; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal 
(LOM); 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal DARIO APARECIDO 
RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Operacionais, lotado na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Matrícula 2253, a fruição do período remanescente 
da LICENÇA-PRÊMIO concedida por meio da Portaria nº 15.691, de 18 de julho de 2023 e 
interrompida por meio da Portaria nº 15.745, de 24 de agosto de 2023, correspondente a 53 
(cinquenta e três) dias, compreendidos entre 30 de outubro de 2023 a 21 de dezembro de 
2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos à data da licença. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E CINCO (25) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10), DO ANO 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 

(Documento assinado digitalmente) 

Fernando Gonzaga Garrido Arrabal 
Procurador Jurídico 
Secretário Interino de Administração  
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